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       Decreto nº 2994/2019 

   De 09 de setembro de 2019 

 

 

 

"Abre Crédito Especial – Por Excesso de 

Arrecadação (Operação de Crédito Interna) 

Programa de 2019 e da Outras 

Providências", com base na Lei Municipal 

de Nº 1.456/19 de 09 de setembro de 2019. 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica aberto pelo Poder Executivo Municipal Crédito 

Especial no Orçamento Programa de 2019 no valor de R$ 6.071.478,84 

(Seis Milhões, Setenta e Um Mil, Quatrocentos e Setenta e Oito 

Reais e Oitenta e Quatro Centavos), na forma abaixo especificada: 

 
ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ESTRADAS E RODAGENS 

UNIDADE: 02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, ESTRADAS E RODAGENS 

PROGRAMA: 0019 – URBANIZAÇÃO HUMANIZADA E SUSTENTÁVEL 

FONTE DE RECURSO: 090 – Operações de Créditos Internas 

Proj:/Ativ: 1.038 – Construção de Ciclovias Parque de Ginástica e 

Calçadas 07.02. 15.452.1.038.4.4.90.51.00  

– Obras e Instalações            R$   3.407.749,34 

 
ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ESTRADAS E RODAGENS 

UNIDADE: 02 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS 

PROGRAMA: 0018 – ELETRIFICAÇÃO URBANA E RURAL SUSTENTÁVEL 

FONTE DE RECURSO: 090 – Operações de Créditos Internas 

Proj:/Ativ: 1.040 – Ampliação e Reforma do sistema e Energia Elétrica  

07.02.25.752.1.040.4.4.90.51.00 –  

Obras e Instalações               R$   1.365.794,53           

 
ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ESTRADAS E RODAGENS 

UNIDADE: 02 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS 

PROGRAMA: 0019 – URBANIZAÇÃO HUMANIZADA E SUSTENTÁVEL 

FONTE DE RECURSO: 090 – Operações de Créditos Internas 

Proj:/Ativ: 2.060 – Manutenção e Ampliação da Sinalização do Transito 

07.02.15.452.2.060.4.4.90.51.00 –  

Obras e Instalações              R$   1.297.934,97           
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Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 

anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNA R$   6.071.478,84 (Seis Milhões, 

Setenta e Um Mil, Quatrocentos e Setenta e Oito Reais e Oitenta e 

Quatro Centavos). 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, 09 de setembro de 

2019. 

 

 

 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 
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